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AUTOR: Dep. Flávio Lemos
Indica ao Senhor Governador do Estado de Rondônia a possibilidade

de se efetuar a doação da área de ocupação denominada Bairro

Porto Cristo a Secretaria Municipal de Regularização Fundiária, no

Município de Porto Velho /RO.

o Parlamentar que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e observando as formalidades

regimentais, indica ao Senhor Governador do Estado de Rondônia a possibilidade de se efetuar a doação da área de

ocupação denominada Bairro Porto Cristo a Secretaria Municipal de Regularização Fundiária do Município de Porto

Velho/RO.

JUSTIFICATIVA

o objetivo é realizar o processo de regularização do município, mas infelizmente não é possível por conta de

mesma área hoje pertencer ao Estado de Rondônia

A regularização fundiária, além de ser uma conquista para a população da cidade, que terá a escritura do

terreno, será uma oportunidade para que o município cresça economicamente, já que garante aos nossos munícipes a

garantias de seu lar, assim aumentando o seu desejo de permanecer no município de Porto Velho, auxiliando no

crescimento de nossa Capital.

eliberações, 06 de agosto de 2013.


